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DEMONSTRATIVO DOS GASTOS COM
EDUCAÇÃO E SAÚDE
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ANEXO
(ARTIGO 5º, INCISO I DA LRF)
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ANEXO DAS DEMANDAS DO ORÇAMENTO
PARTICIPATIVO
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MENSAGEM Nº 151/2020
De 15 de janeiro de 2020.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador João Carvalho da Costa Sobrinho
Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa
N e s t a

Senhor Presidente,

Dirijo-me a essa Egrégia Câmara Municipal de João Pessoa, por
intermédio de Vossa Excelência, para comunicar que, usando das prerrogativas
exclusivas que me conferem o artigo 35, §2º, da Lei Orgânica do Município,
combinado com o artigo 60, inciso IV, da mesma Lei, decidi vetar as Emendas
Propositivas ao Projeto de Lei nº 1455/2019 (LOA-2020) discriminadas
abaixo, conforme as razões anexas:

EMENDAS PROPOSITIVAS VETADAS:

São objeto de veto total as seguintes emendas: 8, 9, 11, 27, 29, 36, 37,
38, 41, 44, 46, 47, 56, 58, 62, 64, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 78, 79,
80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101,
105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 117, 118, 119, 120, 121, 124, 125, 127, 128,
129, 130, 131, 132, 133, 134, 146, 148, 151, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180,
181, 182, 183, 184, 185, 186, 187, 188, 189, 190, 191, 192, 193, 194, 195, 196,
197, 198, 199, 200, 201, 202, 203, 204, 206, 207, 208, 209, 210, 213, 223, 224,
226, 227, 228, 229, 236, 237, 238, 239, 240, 241, 242, 243, 245, 247, 249, 251,
252, 253, 255, 260, 262, 267 todas de 2019, conforme as razões anexas.

Oportunamente, restituo a matéria ao reexame e apreciação desse
Egrégio Poder, para análise e deliberação de Vossas Excelências.

001

ANEXO I

EMENDAS Nº:

36, 41, 66, 67, 68, 69, 70, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 107, 108, 109, 110, 111,
117, 118, 119, 120, 124, 125, 128, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 182,
183, 184, 185, 186, 187, 188, 189, 190, 191, 192, 193, 194, 195, 196, 197, 223,
224, 249, 252, 253, 267/2019.

RAZÕES DO VETO:

As emendas apontadas não observaram as regras para a elaboração e
execução do orçamento, porquanto as alterações inviabilizam, completamente,
a ação originária, chegando a, globalmente, ultrapassarem a dotação originária.
É dizer, a soma das referidas emendas é superior às despesas anuladas, violando
o art. 166, § 3º, inciso II, da Constituição da República, in verbis:

“Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão
apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento
comum.

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

(...)

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes
de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:” (grifos nossos)

A interpretação lógica do dispositivo é no sentido de afirmar que as
emendas devem estar suportadas por recursos necessários e estes somente
podem advir de anulações de despesas suficientes. Em outras palavras, não é
crível que várias emendas anulem uma despesa de R$ 18.000.000,00 (dezoito
milhões de reais) para criar uma outra de R$ 21.000.000,00 (vinte e um milhões).

Como destacado em obra específica sobre o tema, o recurso previsto
para fazer face à emenda deve ser correlato ao que for anulado, não havendo
possibilidade de emenda a ser suportada com “recurso novo”. Veja-se a precisa
explicação extraída da doutrina:

“No âmbito material, as emendas devem possuir afinidade lógica com a lei
que pretendem alterar. Ou seja, deve haver compatibilidade com o PPA e
com a LDO. Além disso, o projeto deve indicar os recursos para os gastos
(ADI 2619). Esses recursos não podem ser novos, ou seja, não pode um
parlamentar criar um projeto ou um programa indicando novas fontes de
recursos, ou informar que os recursos para esse programa virão de tributos a
serem criados ou majorados. Até porque, segundo o art. 63, I, da CF, não
será admitido aumento de despesa previsto nos projetos de iniciativa
exclusiva do Presidente da República. Assim, o único recurso para fazer
face à emenda parlamentar é aquele proveniente de anulação de
despesa já prevista pelo Executivo.” (grifos nossos)

(LEITE. Harrison. Manual de Direito Financeiro. 5. Ed. – Salvador: Juspodivm,
2019. pg. 129)

Além da violação do supracitado dispositivo orçamentário, tais
emendas, ainda, tiveram o condão de esvaziar por completo uma ação legítima
e perene existente no governo. Portanto, ao anular esses valores originários,
estaria inviabilizada a execução do programa de governo e, consequentemente,
a concretização através de sua ação: 24.131.5123.2225 – Divulgação das
Atividades do Governo; na Unidade 22.105 - Diretoria de Marketing; no
Órgão 22.000 – Gabinete de Comunicação Social.

Sobre a ação esvaziada pelas emendas, é importante consignar que a
comunicação de um governo não existe em função de pessoas ou agremiações,
muito pelo contrário, pois o ordenamento jurídico veda qualquer tipo de
promoção pessoal (art. 37, § 1º, da CF1). Comunicação é uma característica
singular do ser humano e, portanto, a única forma de coordenar uma sociedade
é por meio da linguagem. Desse modo, qualquer governo precisa de uma
interlocução institucional com o seu povo e sobretudo o município que detém
responsabilidades pelos serviços mais próximos ao cidadão.

Nessa perspectiva, anular a interlocução linguística entre o governo
municipal e seus munícipes compromete o sucesso de vários serviços e políticas
públicos. Ninguém imagina, por exemplo, uma campanha de saúde ou uma
política fiscal de descontos atingir o pleno êxito sem o auxílio da comunicação.

1§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter
caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

Por fim, admitir esse esvaziamento completo de uma ação equivale a
aceitar que o Parlamento determine a paralização de uma secretaria, à mingua
de recursos, o que violaria a prerrogativa do Chefe do Poder Executivo de
exercer a administração dos órgãos deste Poder. Nessa perspectiva, extrai-se
fundamento de veto, também, no art. 2º e 84, II, da Constituição da República.

Diante dessas sobejas razões jurídicas, sinto-me obrigado a vetar as
emendas apontadas, em respeito aos ditames constitucionais atinentes ao
regime orçamentário e à administração das funções executivas.

Por fim, admitir esse esvaziamento completo de uma ação equivale a
aceitar que o Parlamento determine a paralização de uma secretaria, à mingua
de recursos, o que violaria a prerrogativa do Chefe do Poder Executivo de
exercer a administração dos órgãos deste Poder. Nessa perspectiva, extrai-se
fundamento de veto, também, no art. 2º e 84, II, da Constituição da República.

Diante dessas sobejas razões jurídicas, sinto-me obrigado a vetar as
emendas apontadas, em respeito aos ditames constitucionais atinentes ao
regime orçamentário e à administração das funções executivas.



SEMANÁRIO OFICIAL * *    Pág. 281/141João Pessoa, 15 de janeiro de 2020 n° ESPECIAL PPA e LOA

ANEXO II

EMENDA Nº:

27/2019

RAZÕES DO VETO:

É necessário o veto à emenda propositiva n.º 27/2019, por estar em
duplicidade com a emenda nº 25/2019.

ANEXO III

EMENDAS Nº:

129, 130, 131 e 247/2019.

RAZÕES DO VETO:

As emendas acima destacadas extrapolaram o poder de emendar,
violando a regra insculpida no art. 166, § 3º, II, “a”, da Constituição da República.
Veja-se:

“Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão
apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento
comum.

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

(...)

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de
anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;”(grifos nossos)

Trata-se de expressa vedação de aprovação de emenda parlamentar
que anule, ainda que reflexamente, dotações relacionadas ao pagamento de
pessoal e seus encargos (tributários, por exemplo). Essa mesma vedação é
reproduzida pelo art. 24, I, “a” da Lei n.º 13794/2019 (LDO-2020).

As despesas com pessoal e seus encargos correspondem a
obrigações legais do ente federado e compõem despesas básicas para a
prestação dos serviços públicos. Ademais, em regra, não há margem para
discricionariedade governamental no que tange a esses gastos, salvo eventuais
demissões, o que deve ser cautelosamente analisado caso a caso, e não na
votação do orçamento. Essas são as razões ontológicas pelas quais não é dado
ao Parlamento anular as despesas de pessoal fixadas na proposta do Poder
Executivo.

ANEXO IV

EMENDAS Nº:

38, 255, 260/2019

RAZÕES DO VETO:

As emendas acima destacadas estão em desacordo com as
disposições contidas no artigo 25 da Lei nº 13.794, de 12 de julho de 2019, pois
têm a pretensão de anular dotações orçamentárias custeadas com receitas
diretamente arrecadadas por autarquias e fundos, in verbis:

Art. 25 Não serão admitidas emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual
que impliquem em transferências de dotações orçamentárias custeadas com
receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, órgãos de
regime especial e fundações, para atender programação a ser desenvolvida
por outra entidade que não aquela geradora dos recursos.

Trata-se, portanto, de operação expressamente vedada pela Lei de
Diretrizes Orçamentárias aprovada para reger o orçamento de 2020. Logo, as
emendas referidas padecem de frontal inconstitucionalidade, por violação ao
art. 166, §3º, I, da CF:

“Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão
apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento
comum.

(...)

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias;” (grifos nossos).

Não é despiciendo registrar que a criação de autarquias e fundos
atendem a alguma necessidade de especialização da atuação pública, logo, são
recursos geralmente destinados a finalidades específicas (recursos vinculados).
Como a criação de fundos e autarquias é dependente de lei, as despesas dessas
unidades orçamentárias são regidas por legislação específica e, não raro,
recebem recursos vinculados às respectivas atividades. Nesse contexto, o art. 25
da LDO-2020 tem o escopo de evitar a ilegalidade e a incerteza jurídica nos
gastos desses recursos.

Por tais razões, não há como deixar de vetar as emendas propositivas
acima apontadas.

ANEXO V

EMENDAS Nº:

240, 241, 242, 243 e 245/2019

RAZÕES DO VETO:

As emendas acima destacadas violam o artigo 24, inciso I, alínea c, da
Lei n.º 13.794, de 12 de julho de 2019 (LDO-2020), por pretenderem anular
despesas cujos recursos são oriundos de Convênios. Trata-se de anulação
expressamente vedada, nos seguintes termos:

“Art. 24 As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual ou aos projetos
que o modifiquem, somente poderão ser aprovados caso:

I – Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes da
anulação de despesa, excluídas as que incidem sobre:

(...)

c) Recursos oriundos de convênios; “ (grifos nossos)

As emendas parlamentares aprovadas em desacordo com o texto da
Lei de Diretrizes Orçamentárias padecem de frontal inconstitucionalidade, por
violação ao art. 166, §3º, I, da CF:

“Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão
apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento
comum.

(...)

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias;” (grifos nossos).

Do mesmo modo das razões constante no anexo IV desta mensagem, os
recursos de convênios não podem ser anulados, porque, em regra, são recursos
vinculados às finalidades entabuladas no instrumento convenial.



Pág. 282/141    *    n° ESPECIAL PPA e LOA * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 15 de janeiro de 2020

A tredestinação desses recursos, ainda que para outras finalidades
públicas, pode gerar responsabilização para os gestores, tanto na esfera cível
como penal. Portanto, mostra-se completamente descabida a alteração do
orçamento proposto pelo Poder Executivo no que tange às despesas cujos
recursos advêm de convênios.

ANEXO VI

EMENDAS Nº:

29, 44, 46, 47, 58, 64, 132, 151 e 251/2019

RAZÕES DO VETO:

As emendas acima expostas foram veiculadas com erro de
classificação orçamentária, violando o artigo 26, inciso II e § 1º, da Lei nº 13.794,
de 12 de julho de 2019 (LDO/2020), in verbis:

“Art. 26 Constarão, obrigatoriamente, das emendas ao Projeto de Lei
Orçamentária Anual:

(...)

II - Indicação expressa dos órgãos, unidades orçamentárias, funções,
subfunções, programas, projetos, atividades, operações especiais, os
elementos de despesa e a fonte de recursos que será acrescida em
decorrência da anulação de que trata o inciso III do presente artigo;

§1º A inobservância de quaisquer dos requisitos referidos neste art.
determinará o arquivamento da emenda.”

Destarte, as emendas carecem de validade constitucional por estarem
em desacordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, violando art. 166, §3º, I, da
CF:

“Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão
apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento
comum.

(...)

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias;” (grifos nossos).

Assim, não resta outra alternativa que não seja o veto das emendas
acima identificadas.

ANEXO VII

EMENDAS Nº:

8, 9, 11, 37, 56, 62, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88,
89, 90, 91, 92, 93, 105, 106, 121, 127, 133, 134, 146, 148, 198, 199, 200, 201, 202,
203, 204, 206, 207, 208, 209, 210, 213, 226, 227, 228, 229, 236, 237, 238, 239 e
262/2019

RAZÕES DO VETO:

As emendas acima estão em desacordo com as classificações de
despesas aplicadas às técnicas orçamentárias, sejam elas de natureza
institucional, funcional, por natureza de despesas ou fontes, inclusive há
emendas sem elementos indicados para anulação ou com seus saldos
orçamentários insuficientes. Desta forma, as emendas estão em desacordo com
o artigo 26, incisos II e III, e §§ 1º e 2º, todos da Lei nº 13.794, de 12 de julho de
2019 (LDO/2020). Vejamos:

“Art. 26 - Constarão, obrigatoriamente, das emendas ao Projeto de Lei
Orçamentária Anual:

II - Indicação expressa dos órgãos, unidades orçamentárias, funções,
subfunções, programas, projetos, atividades, operações especiais, os
elementos de despesa e a fonte de recursos que será acrescida em
decorrência da anulação de que trata o inciso III do presente artigo;

III - Indicação expressa dos órgãos, unidades orçamentárias, funções,
subfunções, programas, projetos, atividades, operações especiais e os
elementos de despesa que serão anuladas para cobertura da emenda
apresentada pelo Poder Legislativo.

§ 10 - A inobservância de quaisquer dos requisitos referidos neste artigo
determinará o arquivamento da emenda.

§ 2º - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do
Projeto de Lei Orçamentária Anual, ficarem sem despesas correspondentes,
poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante Créditos Especiais ou
Suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.”

Por sua vez, o art. 166 da Constituição Federal, que elenca algumas
das restrições ao poder de emendar, veda a aprovação de emenda à LOA que
seja incompatível com a LDO ou o PPA. Nesse sentido:

“Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão
apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento
comum.

(...)

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias;” (grifos nossos)

Diante disso, não me resta outra alternativa institucional que não seja
vetar as emendas listadas.
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